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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0328.0/2019 

 
“Altera o art. 2º e o art. 5º da Lei nº 15.570, 
de 2011, que institui o Programa Juro Zero, 
com o objetivo de incentivar a formalização 
de empreendedores populares, o 
investimento produtivo, a promoção da 
inclusão social e a geração de emprego e 
renda no Estado de Santa Catarina.” 
 
Autor: Governo do Estado 
Relatora: Deputada Paulinha 

 
I – RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei de origem governamental, remetido a esta 

Casa por meio da Mensagem nº 163/2019, o qual objetiva alterar dispositivos da Lei 

nº 15.570, de 23 de setembro de 2011, que “Institui o Programa Juro Zero, com o 

objetivo de incentivar a formalização de empreendedores populares, o investimento 

produtivo, a promoção da inclusão social e a geração de emprego e renda no Estado 

de Santa Catarina”. 

 

Depreende-se da Exposição de Motivos da Agência de Fomento do 

Estado de Santa Catarina (Badesc), acostada às fls. 03/04, que a propositura em 

tela visa a continuidade do Programa Juro Zero, sendo necessário, para tanto, 

“renovar a autorização para que o Badesc possa reter os valores correspondentes 

aos juros sobre capital próprio para o pagamento do subsídio financeiro”, e a excluir 

o “limite temporal de retenção imposto pelo art. 2º da Lei 15.570/11." 

 

Ainda, o Projeto de Lei intenta incluir a Secretaria de Estado do 

Desenvolvimento Econômico Sustentável como destinatária dos dados gerados pelo 

Badesc, “para que possa contribuir na análise de resultados e geração de 

informações relevantes” (fl. 04).   

 

A matéria foi distribuída a esta Comissão de Constituição e Justiça, 

na qual me foi designada a sua relatoria, nos termos do art. 130, VI, do Regimento 

Interno. 
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É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

A este órgão fracionário compete o exame da matéria quanto aos 

aspectos insculpidos no art. 72, I, c/c o art. 144, I, do Regimento Interno deste 

Parlamento, quais sejam, a análise de constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 

regimentalidade e técnica legislativa. 

 

Repiso que a proposição objetiva alterar os arts. 2º e 5º da Lei nº 

15.570, de 2011, com o fim de assegurar a continuidade do Programa Juro Zero, o 

qual concede subsídio dos juros remuneratórios incidentes nas operações de 

microcrédito celebradas com Microempreendedores Individuais (MEIs).  

 

As alterações propostas na Lei vigente visam diminuir o limite 

financeiro anual de custeio do Programa em referência, o qual utiliza como fonte 

primária de recursos os juros sobre capital próprio do Badesc, bem como a excluir o 

limite temporal de retenção desses recursos pela Agência de Fomento do Estado. 

 

Ademais, a proposição pretende acrescentar (no art. 5º da 

mencionada Lei) a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico 

Sustentável (SDE), para fins de recebimento do relatório semestral dos 

financiamentos concedidos com base na Lei nº 15.570, de 2011. 

 

Nesse contexto, no que concerne aos aspectos de observância 

obrigatória por parte deste Colegiado, não vislumbrei óbice ao prosseguimento da 

tramitação da propositura sob exame, visto que trata de alterações pontuais em 

legislação vigente. 
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Ante o exposto, com fundamento nos arts. 144, I, e 210, II, do 

Regimento Interno deste Poder, voto, no âmbito desta Comissão, pela 

ADMISSIBILIDADE da continuidade da regimental tramitação processual do Projeto 

de Lei nº 0328.0/2019, reservada à Comissão de Finanças e Tributação a análise de 

sua admissibilidade de tramitação quanto à eventual conformação à legislação 

orçamentária (PPA, LDO e LOA), e a análise de mérito, em face do interesse 

público, à Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, para tanto 

especialmente designadas, à fl. 02, pelo 1º Secretário da Mesa.  

 

Sala das Comissões, 
 
 
 
 
Deputada Paulinha 
         Relatora 
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Emenda Substitutiva Global ao PL 0328.0/2019 

 
 
 
 

Os arts.1º 2º, 3º e 5º da Lei n.° 15.570, de 23 de setembro de 2011, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 
 
 

 
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 15.570, de 23 de setembro de 2011, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
"Art.1º Fica instituído o Programa Juro Zero, com o objetivo de 

incentivar a formalização de empreendedores, o investimento produtivo, a promoção da 
inclusão social e a geração de emprego e renda no Estado de Santa Catarina, por 
intermédio da concessão de subsídio financeiro, pelo Estado, aos Microempreendedores 
Individuais - MEI e Microempresas, conforme definido em legislação federal, observadas 
as diretrizes estabelecidas por esta Lei. 

 
..........................................................................................." (NR) 
 
 
Art. 2º O art. 2º da Lei nº 15.570, de 23 de setembro de 2011, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
 
“Art. 2º Para a operacionalização do Programa Juro Zero, fica o 

BADESC autorizado a reter os valores correspondentes aos juros sobre capital próprio, até 
o limite de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) por ano. 

 
.......... 
 
§3º. O valor máximo de contratação individual será de R$ 

10.000,00 (dez mil reais). 
 
............................................................................................” (NR) 
 
Art. 3º O art. 3º da Lei nº 15.570, de 23 de setembro de 2011, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
"Art. 3º Fica o BADESC autorizado a efetuar o repasse dos 

recursos financeiros, de que trata o art. 2º, a outras instituições, em benefício do 
Microempreendedor Individual e Microempresa que tenha cumprido os requisitos do 
Programa Juro Zero. 

............................................................................................” (NR) 
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Art. 4º O art. 5º da Lei nº 15.570, de 2011, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
 
“Art. 5º Para fins de acompanhamento e fiscalização do valor 

correspondente aos juros subsidiados pelo Estado, o BADESC encaminhará à Secretaria de 
Estado da Fazenda (SEF) e à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico 
Sustentável (SDE), semestralmente, relatório pormenorizado dos financiamentos 
concedidos com base nesta Lei.” (NR) 

 
Art. 5º Ficam revogados o art.2º e o inciso IV do art.9º do 

Decreto Estadual n.º 583, de 13 de outubro de 2011.  
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Sala das sessões,  

 
 
 
 
 
 

DEPUTADO VALDIR VITAL COBALCHINI 
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JUSTIFICATIVA 
 

As alterações propostas apresentam duas pequenas mudanças: 
 
1. Insere a possibilidade de concessão do empréstimo às Microempresas, assim definidas 
no inciso I do art.3º da Lei Federal n.º 123/2006, mantendo os Microempreendedores 
Individuais - MEI. 
 
2. A alteração do limite de contratação individual, definida no Decreto 583/2011, de R$ 
3.000,00 para R$ 10.000,00. 
 
Referidas alterações não alteram o escopo do projeto e também não traz ao Estado ou ao 
banco estatal qualquer obrigação, uma vez que apenas flexibiliza pequenas situações que 
atendem ao clamo do setor dos microempresários e microempreendedores estaduais. 
 
Atualmente as linhas de créditos estatais são oferecidas em diversos setores, tais como 
agricultura (PRONAF), indústria e comércio (BNDES), entretanto as linhas de créditos 
citadas contemplam outro nicho de agricultores, comerciantes, industriários, sendo escassa 
justamente na força motriz da economia, as "micros" que movimentam bilhões anualmente. 
 
O intuito da proposta de emenda é justamente dar oportunidade e fôlego a setor importante 
da economia, representado pela microempresas, aquelas com receita bruta anual igual ou 
inferior a R$ 360.000,00, que estavam excluídas na Lei n.º 15.570/2011    
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Rua Jorge Luz Fontes, 310 - Centro 

88020-900 – Florianópolis – SC 

Fone: (48) 3221-2644 / miltonhobus@alesc.sc.gov.br 

 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  

 

DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 
 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0328.0/2019 
 
 
 
“O artigo 2º do Projeto de Lei nº 0328.0/2019 passa a ser 

acrescido da seguinte redação:   
 

 
„Art.2º ............................................................................................... 
.......................................................................................................... 
§3º Havendo demanda e disponibilidade financeira, os valores 
retidos correspondentes aos juros de capital próprio para 
operacionalização do Programa Juro Zero poderão ser reajustados 
desde que, sob autorização prévia da Secretaria de Estado da 
Fazenda.„” (NR)   

 

Sala das Comissões, 
 

 
 
Deputado Milton Hobus 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  

 

DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 
 

Justificativa 
 
 
 

O programa Juro Zero já concedeu mais de R$ 250 milhões em financiamento ao 
microempreendedor Catarinense, superando a marca de 88 mil operações, com foco nos 
(MEIs) Catarinenses, sendo reconhecidamente uma das principais ferramentas de fomento 
econômico de Santa Catarina e case de sucesso para outros estados. 

 
O estimulo a produtividade nas camadas de baixa renda têm gerado resultados 

significativos, tornando a medida exemplo para outros estados e provocando, inclusive a 
proposta de continuidade do programa, trazido por este projeto.  

 
Nesse sentido, em atenção ao expediente Ofício/Gabs nº 424/2019, remetido pela 

Agencia de Fomento do Estado de Santa Catarina/BADESC, que trouxe proposta de 
continuidade do programa, ainda sem o corte proposto pela Secretaria de Estado da 
Fazenda de Santa Catarina, apresento proposta de emenda, com dispositivo que possibilita 
a adequação da proposta, no intuito de possibilitar a flexibilização do valor atribuído ao 
programa, quando for o caso de interesse público e disponibilidade financeira e 
orçamentária.  

 
A média estipulada para calculo da fixação do valor é subestimada, tendo como 

referencia os últimos 36 meses, não considerando o aumento de arrecadação e a 
expectativa de uma enormidade de novos negócios divulgada pelo governo.  

 
 
 

 
Deputado Milton Hobus 
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EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0328.0/2019 

 
 

Fica acrescido os §1º e § 2º ao art. 2º: 

 

 “Art. 2º . .................................................................................... 

 
.............................................................................................................. 
 
§1º Da retenção de que trata o caput, metade dos valores deverão 

ser destinados a operações de crédito que fomentem projetos inovadores cuja 
captação seja por pessoa jurídica constituída sob o conceito de Startups, sendo o 
limite no valor de R$ 30 mil reais para cada caso concreto. 

 
§2º fica o agente financiador autorizado a conceder até o dobro do 

valor a que se refere o parágrafo anterior para as iniciativas que estejam 
predispostas a fixar sua base empresarial nos centros tecnológicos ou parques em 
que o governo seja acionista ou parceiro oficial do empreendimento.” 

 
 
 
Sala da Comissão, 
 
 
 
 

Deputado Dr. Vicente Caropreso 
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JUSTIFICATIVA 

 
 

A Emenda Aditiva que ora apresento tem como objetivo a formalizar  

as parcerias com as startups por sua  relevância na economia, e estritamente 

aderentes ao modelo e vocação empreendedora própria de SC. 

O projeto Startup SC é uma iniciativa do  Sebrae Santa Catarina que 

visa desenvolver e promover empreendimentos inovadores em todo o estado de 

Santa Catarina. O principal objetivo do projeto é fortalecer as startups digitais a partir 

da difusão da cultura empreendedora e da profissionalização da gestão de seus 

empreendimentos com ações de capacitação, inovação e mercado. No projeto 

realizamos diversas ações para todo tipo de empreendedor, desde a pessoa que 

tem uma ideia e quer iniciar uma startup, até o empreendedor que já possui uma 

startup e precisa acelerar seu crescimento. Das atividades que o projeto realiza, 

podemos destacar: 

E as questões do crédito em dobro para incubar em parques do 

estado servem para dar vida aos centros tecnológicos, assessorar e regular a 

economia, propiciar o encontro de ideias e a proliferação delas, utilizar a lei das 

PPPs e a SC PAR. 

 

 

 

 

 

Deputado Dr. Vicente Caropreso 
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0328.0/2019 
 

 
“Altera o art. 2º e o art. 5º da Lei nº 15.570, 
de 2011, que institui o Programa Juro Zero, 
com o objetivo de incentivar a formalização 
de empreendedores populares, o 
investimento produtivo, a promoção da 
inclusão social e a geração de emprego e 
renda no Estado de Santa Catarina.” 

 
 
 
Autor: Governador do Estado 
Relator: Deputado Jerry Comper 
 

 

I - RELATORIO 

Trata-se de Projeto de Lei, de iniciativa do Excelentíssimo Senhor 

Governador do Estado, que visa alterar os artigos 2° e 5° da Lei nº 15.570 de 23 de 

setembro de 2011 que “Institui o Programa Juro Zero, com o objetivo de incentivar a 

formalização de empreendedores populares, o investimento produtivo, a promoção 

da inclusão social e a geração de emprego e renda no Estado de Santa Catarina”, a 

fim de possibilitar a continuidade do Programa Juro Zero operacionalizada pela 

Agência de Fomento do Estado de Santa Catarina - BADESC. 

A propositura inicial vem acompanhada da exposição de motivos 

subscrito pelo Diretor-Presidente do BADESC, manifestação da Diretoria do Tesouro 

Estadual, parecer jurídico da área jurídica do BADESC, manifestação da Secretaria 

de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável e deliberação favorável do 

Grupo Gestor de Governo. 

A matéria foi lida no expediente do dia 17 de setembro de 2019 e 

distribuída às comissões competentes. 

Na Comissão de Constituição e Justiça, a admissibilidade da matéria 

foi aprovada por unanimidade nos termos do Parecer da Relatora (fls. 14/16). 

Posteriormente, a matéria aportou nesta Comissão de Finanças e 

Tributação, em que fui designado relator, nos termos do art. 130, inciso VI, do 

Regimento Interno. 

É o relatório. 
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II –VOTO 

No âmbito desta Comissão, procedo à análise atento aos preceitos 

regimentais pertinentes a este colegiado, ou seja, quanto aos seus aspectos 

financeiros e orçamentários e adequação as peças orçamentárias vigentes. 

Porém, antes de adentrar no mérito do projeto, procedo a analise 

das emendas apresentadas pelos senhores Deputados. 

Emenda substitutiva global – Deputado Valdir Cobalchini 

O Deputado Valdir Cobalchini propõe emenda substitutiva global, no 

sentido de incluir na nova redação dos artigos 1º e 3º da Lei 15.570 de 23 de 

setembro de 2011 a expressão “microempresa” no sentido de estender o benefício 

àquelas sociedades empresarias. 

Também a emenda substitutiva global apresentada sugere o 

acréscimo do § 3º ao artigo 2º no sentido de estabelecer que o valor máximo de 

contratação individual será de 10.000,00 (dez mil reais). 

Em que pese à intenção do Nobre proponente da emenda 

substitutiva, entendo pela sua inadmissibilidade em face do que dispõe o art. 194 do 

Regimento Interno dessa casa estabelece que “não serão admitidas emendas que 

impliquem aumento de despesa nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador 

do Estado, ressalvado o disposto no art. 122, da Constituição Estadual.”   

Apenas para rememorar, o art. 122 da Carta Estadual, trata dos 

projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao 

orçamento anual e aos créditos adicionais, o que não é o caso da matéria ora 

analisada. 

Desse modo entendo que, muito embora a emenda não impõe um 

aumento direto de despesa, certamente, de forma indireta ao estender o benefício 

às microempresas acarretará um incremento nas despesas, haja visto que uma 

gama maior de clientes serão beneficiados, aliado ao fato de que, por tratar-se de 

um programa já implementado no ano de 2011, sua eventual modificação trará 

alterações em sua programação de execução. 

No que tange a proposta de acréscimo do § 3º ao artigo 2º da 

mencionada Lei entendo desnecessário a sua inclusão, uma vez que, já é matéria 

disciplinada no inciso IV do art. 9º do Decreto Estadual nº 583 de 13 de outubro de 
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2011 que regulamenta a Lei 15570/2011, e, por conseguinte, eventual elevação do 

valor contratual máximo poderá ser objeto disciplinado pela edição de novo decreto, 

aliado ao fato de que, o acréscimo sugerido importará em aumento de despesa, 

situação esta vedada, como anteriormente exposto. 

Emenda aditiva – Deputado Milton Hobus 

O Deputado Milton Hobus propõe o acréscimo do § 3º ao artigo 2º 

da já citada Lei 15.570/2011, justificando que tal proposição possibilitará a 

flexibilização do valor atribuído ao programa, quando for o caso de interesse público 

e disponibilidade financeira e orçamentária. 

Nesse sentido, muito embora a proposta de flexibilização esteja 

atrelada a disponibilidade financeira e orçamentária, de igual modo entendo que o 

seu acatamento trará, por viés, aumento de despesa e alteração em toda a 

formatação do programa já iniciado no ano de 2011, uma vez que, o projeto em sua 

forma original visa tão somente a sua continuidade em razão de que o prazo de 4 

(quatro) anos constante da redação do art. 2º da Lei 15.570/2011 já se encontra 

expirado. 

Emenda aditiva – Deputado Dr. Vicente Caropreso 

O Deputado Dr. Vicente Caropreso apresenta emenda aditiva que 

acresce os parágrafos 1º e 2º ao artigo 2º da já citada Lei 15.570/2011, justificando 

que a proposição possibilitará parcerias com as “startup” bem como a concessão em 

dobro dos valores definidos na nova redação do predito artigo 2º para a nova 

modalidade de pessoas jurídica. 

Entendo que a proposta apresentada pelo Nobre Deputado cria nova 

figura jurídica que não está inserida naquelas beneficiadas pela redação do art. 1º 

da Lei 15.570/2011, o que implicaria na ampliação dos beneficiários, acarretando o 

desvirtuamento do programa, o qual, segundo a atual redação da citada Lei é 

voltada tão somente aos microempreendedores individuais que são os únicos 

destinatários do benefícios instituído. 

Por fim perfilho o entendimento de que a expansão de linhas de 

créditos administrados por Agência de Fomento controlada pelo Poder Público 

Estadual é medida de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo, a teor do 

contido no § 2º do artigo 50 da Constituição Estadual. 
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Em face das ponderações acima deixo de acatar as emendas 

propostas. 

Em relação ao projeto propriamente dito, na sua forma original, 

entendo que a propositura em apreço visa à continuidade do programa “Juro Zero” 

que foi implementado no ano de 2011 cuja operacionalização esta ao encargo do 

BADESC. 

Da leitura atenta da documentação que instrui a matéria, observo 

que a comunicação interna n° 88/2019 exarada pela Diretoria do Tesouro Estadual 

da Secretaria de Estado da Fazenda não se opõe a proposta, todavia propõe o 

limitador anual de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) a título de retenção de 

valores correspondentes aos juros sobre capital próprio (fls. 06-07), o que foi 

acatado pelo proponente conforme se afere pela nova redação dada ao art. 2° da Lei 

15.570 de 23 de setembro de 2011 (fl. 05). 

Por fim, anota-se que a Agência de Fomento – BADESC, informa 

que desde a implantação do programa no ano de 2011 foram investidos cerca de R$ 

251.000.000,00 (duzentos e cinquenta e um milhões de reais) em financiamento, 

com resultados considerados muito positivos, já que atingiu todos os municípios 

catarinenses, injetados na base da pirâmide social. 

Ante o contido no inciso II combinado com art. 211, inciso VII do 

Regimento Interna desta Casa, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0328.0, 

e conseqüente encaminhamento a Comissão de Trabalho, Administração e Serviço 

Público para análise de mérito. 

 

Sala da Comissão, 

 
 
 
 
Deputado Jerry Comper  

Relator 

P
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EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI N° 0328.0/2019 
 
 
 

“O Projeto de Lei n° 0328.0/2019, passa a tramitar com a seguinte 
redação: 
 

 
Art. 1° Os arts. 1° e 2° da Lei n° 15.570, de 23 de setembro de 2011, 
passam a vigorar com a seguinte redação:  

 
Art. 1° Fica instituído o Programa Juro Zero, com o objetivo de 
incentivar a formalização de empreendedores, o investimento 
produtivo, a promoção da inclusão social e a geração de emprego e 
renda no Estado de Santa Catarina, por intermédio da concessão de 
subsídio financeiro, pelo Estado, aos Microempreendedores 
Individuais – MEIs e Microempresas, conforme definido em 
legislação federal, observadas as diretrizes previstas nesta Lei. 

 
Art.2°......................................................................................................
............................................................................................................... 
 
§ 1° Na hipótese em que o montante dos juros sobre capital próprio 
for insuficiente para o custeio, integral ou parcial do programa, fica o 
Poder Executivo autorizado a repassar ao BADESC os recursos 
necessários à sua complementação ou suplementação. (NR)  
 
§2º ........................................................................................................
............................................................................................................... 
 
§ 3° Na ocasião de demanda, disponibilidade financeira ou 
excepcionalidade imprevisível e urgente, além daquelas previstas no 
§ 1°, será admitido o aporte de outros recursos, assim como ajustes 
no limite fixado no caput deste art. 2° desta Lei, desde que dedicados 
a suplementação do programa Juro Zero e devidamente formalização 
por ato do poder executivo. (NR) 
 
§ 4° O valor máximo para contratação individual será de R$ 
10.000,00, corrigidos anualmente pelo IPCA. (NR)  
 

Art. 2° O art. 5° da Lei n° 15.570, de 23 de setembro de 2011, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

 
„Art. 5° Para fins de acompanhamento e fiscalização do valor 
correspondente aos juros subsidiados pelo Estado, o BADESC 
publicará, semestralmente, relatório pormenorizado dos 
financiamentos concedidos com base nesta Lei.‟ (NR) 
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Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 
 

Sala das Comissões,  
 
Deputado Del. Ulisses Gabriel 
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JUSTIFICAÇÃO 
 
 

O Programa Juro Zero vem sendo a quase uma década um dos principais 
instrumentos de fomento da economia Catarinense, especialmente no que se trata do aporte 
financeiro ao microempreendedor Catarinense, com ajuda direta nas mais de 88 mil 
operações.  
 
 O projeto em questão, trás dentre como principal alteração, a fixação de um novo 
limite financeiro, estabelecido em R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), conforme 
parâmetro utilizado pela Secretaria de Estado da Fazenda, com base no valor médio do 
subsídio, no período entre 2016 e 2019. 
 
 Com o objetivo de aprimorar a redação às demandas sociais e aos acontecimentos 
recentes que envolvem a pandemia do Coronavírus, os Deputados Milton Hobus e Valdir 
Cobalchini apresentaram emendas de grande pertinência ao tema, que prevêem 
respectivamente; a possibilidade do governo promover um aporte maior de recursos 
dedicados ao programa em casos excepcionais, assim como, o aumento do valor máximo 
de contratação individual, passando de R$ 3.000,00, para R$ 10.000,00, assim como, 
ampliar o rol de instituições que são autorizadas a efetuar o repasse dos recursos com o 
BADESC. 
 
 No decorrer da tramitação, sob analise da Comissão de Finanças e Tributação, o 
relator da matéria, na ocasião, anteriormente aos acontecimentos que envolveram a atual 
situação de calamidade pública, promoveu o entendimento no sentido da aprovação da 
matéria, com a manutenção da redação original, dentro do entendimento promovido pela 
Secretaria de Estado da Fazenda, na época. 
 
 Evidente, que o limite do aporte financeiro foi dimensionado em fase anterior ao 
superávit decorrido no primeiro trimestre de 2020, e sem o conhecimento da pandemia que 
parou o mundo e seus efeitos devastadores.  
 
 Diante da brusca mudança do cenário politico, administrativo, econômico e sanitário 
e considerando que o programa Juro Zero, é um dos principais instrumentos no que pese a 
superação da crise, entendo que a aprovação da emenda e do projeto em questão que 
consolida as ideias apresentadas, às intenções do governo e às demandas sociais, seja 
essencial para que o Programa Juro Zero evolua no seu papel e traga resultados práticos e 
imediatos para contenção da eminente crise econômica. 
 
 É importante destacar que o projeto encontra-se em fase avançada de tramitação, e 
suas alterações trarão a agilidade e a abrangência necessária para que o Poder Executivo 
disponha de meios legais, levando o demandado ao microempreendedor, sem que tenha 
que encaminhar novas proposições para tratar do tema.  
 
 Nesse sentido, solicito aos nobres pares a reflexão e um olhar atento sobre os 
benefícios que as alterações devem proporcionar ao empreendedor Catarinense e a 
sociedade em geral.  
 

Deputado Del. Ulisses Gabriel 
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PARECER AO PROJETO DE LEI nº 0328.0/2019 
 

Altera o art.2º e o art.5º da Lei nº 15.570, de 
2011, que institui o Programa Juro Zero, 
com o objetivo de incentivar a formalização 
de empreendedores populares, o 
investimento produtivo, a promoção da 
inclusão social e a geração de emprego e 
renda no Estado de Santa Catarina.  
 
Autor: Governador do Estado 
Relator: Deputado Moacir Sopelsa  

 
 
 

I – RELATÓRIO 

Com amparo regimental, fui designado às fls.39, no âmbito da 

Comissão de trabalho, Administração e Serviço Público, para relatar o Projeto de Lei 

em tela, que pretende alterar dois artigos da Lei Estadual nº 15.570, de 2011, que 

instituiu o Programa Juro Zero, no âmbito do Estado de Santa Catarina. 

   

No âmbito da Comissão de Constituição e Justiça, a Deputada 

Relatora emitiu voto às fls.14/16 pela admissibilidade da matéria, sendo 

acompanhada pela unanimidade dos votos dos demais deputados conforme folha de 

votação (pág.19).  

 

Cumprindo percurso regimental, já em trâmite virtual, na Comissão 

de Finanças e Tributação, restou aprovado por unanimidade o voto do Deputado 

Relator às fls.29/32, com rejeição da Emenda Substitutiva Global às fls.22/24, e de 

duas Emendas Aditivas às fls.25/26 e fls.27/28, consoante folha de votação virtual 

(pág.37). Ao fim, antes de emitir parecer, constato que também foi apresentada 

outra Emenda Substitutiva Global às fls.34/36. Em apertada síntese, este é o 

relatório.    
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II – VOTO 

Cabe a Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, o 

exame da matéria quanto aos aspectos temáticos ou áreas de atividade afins de  

acordo com o que dispõe o art.80 e seus incisos do Regimento Interno. 

 

Importante ressaltar que as questões sob o ponto de vista da 

constitucionalidade da iniciativa de índole governamental, no âmbito da Comissão de 

Justiça restaram superadas, eis que abrangidas na competência privativa do Chefe 

do Poder Executivo, a teor do §2º do art.50 da Carta Estadual, entre elas, incluem-se 

a de expansão de linha de crédito administrados neste caso em concreto, pela 

Agência de Fomento/BADESC controlada pelo Poder Executivo. 

 

Nesta linha, entendo que a Emenda de fls.34/36, não merece 

prosperar, em que pese a nobre intenção do Parlamentar legislador, eis que poderá 

acarretar em eventual modificação e alteração na programação de execução do 

programa em tela e que qualquer elevação no valor contratual máximo, poderá ser 

motivo de alteração oportuna por edição de decreto a partir de juízo do autor da 

matéria.         

Que ao fim a matéria visa à continuidade do Programa “Juro Zero” 

lançado em 2011, cuja operacionalização está entregue a agência de fomento do 

Estado de Santa Catarina (BADESC). Que a justificativa do seguimento do programa 

está atrelada ao fato de que o forte empreendedorismo dos cidadãos catarinenses 

demanda iniciativas e políticas públicas que propiciem a competitividade, que 

proporcionem o incremento e a geração de renda pela inserção de programas 

voltados ao desenvolvimento social, econômico, inclusivo, sustentável, com 

valorização do trabalho e da livre iniciativa.       

 

Importante anotar que o BADESC informa que desde a implantação 

do programa, foram investidos cerca de R$ 251 milhões em financiamentos 
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atingindo diversos microempreendedores individuais (MEIs) em todos os municípios 

de Santa Catarina. 

         

Diante do exposto, da análise cabível no âmbito desta Comissão de 

Trabalho, Administração e Serviço Público, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de 

Lei nº 0328.0/2019.   

 
 
Sala das Comissões, em,   
 
 
 
 
                 Deputado Moacir Sopelsa  
                                 Relator 
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